ANEXO III
MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo:
Licitação Nº:[image: ]/	 Dia / / às : horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

	A
	Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):
	

	B
	Município/UF:
	

	C
	Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
	

	D
	Número de meses de execução contratual:
	


IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

	Tipo de Serviço
	Unidade de Medida
	Quantidade total a contratar
(em função da unidade de medida)

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Nota 1:Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.
Nota2:As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.


1. MÓDULOS


MÃO DE OBRA
Mão de obra vinculada à execução contratual

	Dados complementares para composição dos custos referentes a mão de obra

	1.
	Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
	

	2.
	Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
	

	3.
	Salário Normativo da Categoria Profissional
	

	4.
	Categoria Profissional(vinculada à execução contratual)
	

	5.
	Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)
	


Nota 1:Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2:A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

MÓDULO 1 - Composição da Remuneração

	1
	Composição da Remuneração
	Valor(R$)

	A.
	Salário-Base
	

	B.
	Adicional de Periculosidade
	

	C.
	Adicional de Insalubridade
	

	D.
	Adicional Noturno
	

	E.
	Adicional de Hora Noturna Reduzida
	

	F.
	Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
	

	G.
	Outros (especificar)
	

	Total da Remuneração
	


Nota 1: OMódulo1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 24 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§4º do art.71 da CLT),o valor a ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea “G”.


MÓDULO 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Sub módulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional
de Férias

	2.1
	13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
	Valor(R$)

	A.
	13º (décimo terceiro)Salário
	

	B.
	Férias e Adicional de Férias
	

	Total
	


Nota 1:Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos)dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
Nota2:O adicional de férias contido no Sub módulo 2.1,corresponde a1/3 (um terço)da remuneração que por sua vez é divido por 12(doze) conforme Nota1acima.
Sub módulo 2.2–Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições

	2.2
	GPS, FGTS e outras contribuições
	Percentual (%)
	Valor(R$)

	A.
	INSS
	
	

	B.
	Salário Educação
	
	

	C.
	SAT
	
	

	D.
	SESC ou SESI
	
	

	E.
	SENAI–SENAC
	
	

	F.
	SEBRAE
	
	

	G.
	INCRA
	
	

	H.
	FGTS
	
	

	Total
	



Nota 1:Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo1, o Sub módulo 2.1, o Módulo 3,Módulo 4 e o Módulo 6.

Sub módulo 2.3–Benefícios Mensais e Diários

	2.3
	Benefícios Mensais e Diários
	Valor(R$)

	A.
	Transporte
	

	B.
	Auxílio Alimentação (vales, cesta básica, entre outros)
	

	C.
	Assistência Médica e Familiar
	

	D.
	Outros (especificar)
	

	Total dos benefícios mensais e diários
	


Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho.
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

	2
	Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
	Valor(R$)

	2.1
	13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
	

	2.2
	GPS, FGTS e outras contribuições
	

	2.3
	Benefícios Mensais e Diários
	

	Total
	


Módulo 3 - Provisão para Rescisão

	3
	Provisão para Rescisão
	Valor(R$)

	A.
	Aviso Prévio Indenizado
	

	B.
	Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado
	

	C.
	Multado FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Indenizado
	

	D.
	Aviso Prévio Trabalhado
	

	E.
	Incidência dos encargos do sub módulo 2.2 sobre o Aviso Prévio
Trabalhado
	

	F.
	Multado FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhador
	

	Total
	



Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Nota1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Sub módulo 4.1)e/ou na Intrajornada(Submódulo4.2),a depender da prestação do serviço.
Nota 2: Haverá a incidência do Sub módulo 2.2 sobre esse módulo.

Sub módulo 4.1 - Ausências Legais

	4
	Provisão para Rescisão
	Valor(R$)

	A.
	Férias
	

	B.
	Ausências Legais
	

	C.
	Licença - Paternidade
	

	D.
	Ausência por acidente de trabalho
	

	E.
	Afastamento Maternidade
	

	F.
	Outros (especificar)
	

	Total
	


Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

Sub módulo 4.2 - Intrajornada

	4.2
	Intrajornada
	Valor(R$)

	A.
	Intervalo para repouso ou alimentação
	

	Total
	


Nota:Quandohouveranecessidadedereposiçãodeumempregadodurantesuaausêncianos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Sub módulo 4.2.
Quadro-Resumo do Módulo 4-Custo de Reposição do Profissional Ausente

	4
	Custo de Reposição do Profissional Ausente
	Valor(R$)

	4.1
	Ausências Legais
	

	4.2
	Intrajornada
	

	Total
	



Módulo 5 – Insumos Diversos

	5
	Insumos Diversos
	Valor(R$)

	A.
	Uniformes
	

	B.
	Materiais
	

	C.
	Equipamentos
	

	D.
	Outros (especificar)
	

	Total de Insumos diversos
	


Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

	6
	Custos Indiretos, Tributos e Lucro
	Percentual (%)
	Valor(R$)

	A.
	Custos Indiretos
	
	

	B.
	Lucro
	
	

	C.
	Tributos
	
	




	
	C.1. Tributos Federais (especificar)
	
	

	
	C.2. Tributos Estaduais (especificar)
	
	

	
	C.3. Tributos Municipais (especificar)
	
	

	Total
	


Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente e atributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

	Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
	Valor (R$)

	A
	Módulo 1 - Composição da Remuneração
	

	B
	Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
	

	C
	Módulo 3 - Provisão para Rescisão
	

	D
	Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
	

	E
	Módulo 5 - Insumos Diversos
	

	Subtotal (A+ B +C+ D+E)
	

	F
	Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro
	

	Valor Total por Empregado
	



3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

	
Tipo de Serviço (A)
	
Valor Proposto por Empregado (B)
	
Qtde. De Empregados por Posto (C)
	
Valor Proposto por Posto
(D) = (B x C)
	Qtde. de Posto s(E)
	
Valor Total do Serviço (F) = (Dx E)

	I
	Serviço 1(indicar)
	R$
	
	R$
	
	R$

	II
	Serviço 2 (indicar)
	R$
	
	R$
	
	R$

	N
	Serviço N (indicar)
	R$
	
	R$
	
	R$

	Valor Mensaldos Serviços (I + II + N)
	



4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

	VALOR GLOBAL DAPROPOSTA

	DESCRIÇÃO
	VALOR (R$)

	A
	Valor proposto por unidade de medida*
	




	B
	Valor mensal do serviço
	

	
C
	Valor global da proposta (Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do contrato)
	

	D
	Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
	

	E
	Módulo 5 – Insumos Diversos
	

	Subtotal (A+ B +C+ D+E)
	

	F
	Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro
	

	Valor Total por Empregado
	


Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M² (metro quadrado)
ÁREA INTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área interna).


	
MÃO DE OBRA
	
(1) PRODUTIVIDADE (1/M²)
	(2) PREÇO HOMEM-
MÊS (R$)
	(1x2) SUBTOTAL
(R$/M²)

	ENCARREGADO
	1
(30**xP*)
	
	

	SERVENTE
	1
P*
	
	

	TOTAL
	




ÁREA EXTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa).

	
MÃO DE OBRA
	
(1)
PRODUTIVIDADE (1/M²)
	(2)
PREÇO HOMEM- MÊS (R$)
	(1x2)
SUBTOTAL
(R$/M²)

	ENCARREGADO
	1
(30**xP*)
	
	

	SERVENTE
	1
P*
	
	

	TOTAL
	




ESQUADRIA EXTERNA (Fórmulas exemplificativas de cálculo para á área externa).

	

MÃODEOBRA
	
(1) PRODUTIVIDADE
(1/M²)
	(2) FREQÜÊNCIA NO MÊS (HORAS)
	(3) JORNADA DE TRABALHO NOMÊS (HORAS)
	
(4) (1x2x3)
Ki****
	(5) PREÇO HOMEM- MÊS (R$)
	(4x5) SUB- TOTAL
(R$/M²)




	ENCARREGADO
			_1	 30**xP*
	16***
		1_	
188,76
	0,0000128
	
	

	SERVENTE
			1_	 P*
	16***
		1_	
188,76
	0,0003853
	
	

	TOTAL
	





FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA

	

MÃODEOBRA
	
(1) PRODUTIVIDADE
(1/M²)
	(2) FREQÜÊNCIA NO MÊS (HORAS)
	(3) JORNADA DE TRABALHO NOMÊS (HORAS)
	
(4) (1x2x3)
Ki****
	(5) PREÇO HOMEM- MÊS (R$)
	(4x5) SUB- TOTAL
(R$/M²)

	ENCARREGADO
	 1 4**xP*
	8***
	 1_ 1.132,6
	0,0000161
	
	

	SERVENTE
	_1
P*
	8***
	 1_ 1.132,6
	0,00006428
53
	
	

	TOTAL
	



6. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

	TIPO DE ÁREA
	PREÇO MENSAL UNITÁRIO (R$/ M²)
	ÁREA (M²)
	SUBTOTAL
(R$)

	
I-Áreas Internas

	Pisos Acarpetados
	
	4.265,19
	

	Pisos Frios
	
	72.803,72
	

	Pisos Almoxarifados/Galpões
	
	7.085,19
	

	Oficinas
	
	1.348,29
	

	Com espaços livres - Saguão/Hall/Salão
	
	11.082,28
	

	Sanitários de usos público e coletivo de grande circulação
(INCIDÊNCIA DA SÚMULA 448 TST)
	
	4.034,94
	

	Banheiros Privativos
	
	955,41
	

	II-Área Externa

	Pisos Pavimentados
Adjacentes/Contíguos às Edificações
	
	31.715,27
	

	Varrição de Passeios e
Arruamentos
	
	24.176,59
	

	Pátios e Áreas Verdes - Alta
Frequência
	
	22.511
	

	Pátios e Áreas Verdes - Média
Frequência
	
	8.995
	

	Pátios e Áreas Verdes - Baixa
Frequência
	
	10.123
	

	Coleta de detritos em pátios e
áreas verdes - frequência diária
	
	39.048,16
	




	III-Vidros Externos

	Vidros Externos - Frequência Trimestral (Sem Exposição à
Situação de Risco)
	
	2.016,89
	

	Vidros Externos - Frequência Semestral (Sem Exposição à
Situação de Risco
	
	658,95
	

	Vidros Externos - Frequência Trimestral (Com Exposição à
Situação de Risco)
	
	1.509,87
	

	Vidros Externos - Frequência Semestral (Com Exposição à
Situação de Risco)
	
	4.490
	

	Face Interna
	
	2.010,85
	

	IV-Fachada Envidraçada

	Fachadas Envidraçadas
	
	981,83
	

	SERVIÇO POR ESCALA 12 X 36 HS – DIURNO – UNIDADE SSCC (INCIDÊNCIA DA SÚMULA 448 TST)

	Pisos Frios
	
	1425,40
	

	Espaços Livres (saguão, hall e
salão)
	
	139,05
	

	Banheiros de uso público ou
coletivo de grande circulação
	
	85,77
	

	SERVIÇO POR ESCALA 12 X 36 HS – NOTURNO – UNIDADE SSCC (INCIDÊNCIA DA SÚMULA 448 TST)

	Pisos Frios
	
	1425,40
	

	Espaços Livres (saguão, hall e salão)
	
	139,05
	

	Banheiros de uso público ou
coletivo de grande circulação
	
	85,77
	

	TOTAL
	



ANEXO III - A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO PERMANENTES E DOS UNIFORMES

1. MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE (Consumo Estimado Mensal)


	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
	UND
	QTDE
	Valor Unitário
(R$)
	Valor Mensal
(R$)

	
	
	
	MENSAL
	
	

	1
	Água Sanitária
	Litro
	238
	
	

	2
	Álcool 70% GL
	Litro
	129
	
	

	3
[image: ]
	Álcool gel antisséptico para as mãos – refil 800ml
	Refil
	59
	
	

	4
[image: ]
	Balde Plástico capacidade 8 litros
	Peça
	37
	
	

	5
	Cera líquida em emulsão, Diluplus ou similar, para
diluição, Galão com 5 litros
	Galão
	40
	
	

	6
	Desinfetante Líquido concentrado, para diluição, Galão com 5 litros
	Galão
	86
	
	

	7

[image: ]
	Desodorizador de ambientes, em aerossol Frasco com
400ml (neutralizador do odores)
	Frasco
	155
	
	

	8
	Disco Limpador Verde 350MM
	Unidade
	11
	
	

	9
	Disco Removedor Vermelho 350MM
	Unidade
	10
	
	

	10
	Disco Super Polidor Branco 350MM
	Unidade
	10
	
	

	11
	Escova de Nylon p/ Azulejo e Cantinho
	Peça
	12
	
	

	12
	Escova Sanitária c/ Suporte
	Peça
	41
	
	

	13
	Esponja de Aço (ref. Bombril) fardo com 8 pacotes (Lã
de aço)
	Pacote
	49
	
	

	14
	Esponja Dupla Face para Louça (verde/amarela)
	Peça
	342
	
	

	15
	Flanela para limpeza
	Unidade
	261
	
	

	16
[image: ]
	Limpa vidro Galão com 05 litros para diluição
	Galão
	38
	
	

	17
	Limpador Multiuso (Veja ou similar) Frasco com
500ml
	Frasco
	138
	
	

	18

[image: ]
	Lustra Móveis Frasco com 200ml
	Frasco
	105
	
	

	19

[image: ]
	Luva de borracha
	Par
	246
	
	

	20
	Máscara de proteção contra poeira - caixa com 50
unidades
	Caixa
	12
	
	

	21
	Pá plástica para recolher lixo, cabo longo.
	Peça
	34
	
	

	22
	Pano de limpar chão - em saco de algodão alvejado
	Peça
	470
	
	

	23
	Papel Higiênico, na cor branca, 100% algodão, 100% fibras virgens, folha dupla, rolo com 30
metros Fardo com 64 rolos
	Fardo
	195
	
	

	24
	Papel Toalha Interfolhado, duas dobras, 100% fibras virgens, 100% celulose, na cor branca. 22,5cm x 22,5cm. Picotado. Fardo com 1.000 folhas.
	Fardo
	831
	
	



	[image: ]
25
	Pasta multiuso rosa com 500 gramas
	Pote
	70
	
	

	26
	Pedra Sanitária
	Peça
	483
	
	

	27
	Removedor de cera – galão com 5 litros
	Galão
	24
	
	

	28
	Rodo 40 cm - cabo longo
	Peça
	35
	
	

	29
	Rodo 60 cm - cabo longo
	Peça
	33
	
	

	30

[image: ]
	Sabão em barra
	Barra
	30
	
	

	31

[image: ]
	Sabonete líquido erva doce – galão com 5 litros
	Galão
	95
	
	

	32

[image: ]
	Saco para Lixo, na cor azul ou preto, capacidade 40 litros Pacote com 100 sacos
	Pacote
	50
	
	

	33
	Saco para Lixo, na cor preta, capacidade de 100
litros Pacote com 100 sacos
	Pacote
	61
	
	

	34
	Saco para Lixo, na cor preta, capacidade de 200 litros Pacote com 100 sacos
	Pacote
	62
	
	

	35
	Vassoura de nylon
	Peça
	61
	
	

	36

[image: ]
	Vassoura para limpeza de vaso sanitário
	Peça
	35
	
	

	37
	Desengraxante 5L
	Litro
	19
	
	

	38
	Limpador Multiuso 5L
	Litro
	17
	
	

	39
	Detergente 5L
	Litro
	107
	
	

	40
	Álcool 46°
	Litro
	64
	
	

	41

[image: ]
	Vassoura de Gari Furos*
	Peça
	31
	
	

	42
	Desengordurante
	Litro
	22
	
	

	43
	Tela de Mictório
	Peça
	109
	
	

	44
	Sabão em pó – 5K
	Pacote
	28
	
	

	45

[image: ]
	Fibra Verde Limpeza Pesada - 10 unidades
	Pacote
	28
	
	

	46

[image: ]
	Saco para Lixo, na cor preta, capacidade de 240
litros Pacote com 50 sacos
	Pacote
	28
	
	

	47

[image: ]
	Desentupidor*
	Peça
	21
	
	

	48
	Vaselina Liquida 500 ml
	Litro
	7
	
	

	49
	Neutralizador de odores 5L
	Litro
	17
	
	

	50
	Saco de Lixo 60L - Pacote com 100 sacos
	Pacote
	38
	
	

	51
	Balde Mop com Rodas 20L*
	Peça
	19
	
	

	52
	Espátula plástico*
	Peça
	12
	
	

	53
	Mop Úmido*
	Peça
	15
	
	

	54

[image: ]
	Cabo chapa com rosca*
	Peça
	12
	
	

	55
	Mop Refil industrial*
	Peça
	12
	
	

	56
	Vasculho de Teto Sisal c/2m*
	Peça
	8
	
	

	57
	Espanador de pena*
	Peça
	14
	
	

	58
	Touca descartável, Pacote com 50 unidades
	Pacote
	6
	
	

	59
	Rastelo de ferro/aço
	Uni
	20
	
	

	60
	Carrinho de 240 litros
	Uni
	15
	
	

	TOTAL MENSAL
	
	

	TOTAL ANUAL
	
	



2. EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E EPI’S

	Item
	Discriminação
	UND.
	Qtde.
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	

1
	Aspirador de água e pó, reservatório com capacidade mínima de 20 litros, potência mínima de 1200W e
220V.
	

Unidade
	

10
	
	

	2
	Enceradeira industrial, 410 mm, 110 V e 220V
	Unidade
	10
	
	

	3
	Escada de alumínio 06
degraus
	Unidade
	26
	
	

	4
	Kit Limpa Vidros Completo
	Unidade
	26
	
	

	5
	Mangueira ¾ com 50 metros
	Unidade
	26
	
	

	TOTAL GERAL
	




MEMÓRIA DE CÁLCULO
(preenchimento do Módulo 5 – Insumos Diversos)

1  - Material de Consumo (Materiais de Limpeza e Higiene)
Valor total dos Materiais de Consumo x 24 meses x número de serventes.


2  - Depreciação de Equipamentos, Ferramentas e EPI’S
Valor total dos Equipamentos x 0,8 x 60 meses x (Y) número de serventes.


Onde:


· Valor total dos Materiais de Consumo: é somatório dos valores dos materiais classificados como “de consumo”, insertos nas tabelas de Materiais de Limpeza e Higiene.

· Valor total dos Equipamentos, Ferramentas e EPI’S: é somatório dos valores dos equipamentos, ferramentas e EPI’s não classificados como “de consumo”.

· 0,8: Corresponde ao percentual do valor a ser depreciado dos equipamentos, considerando um valor residual de 20%.

· 60 meses: Corresponde a vida útil estimada de 05 anos, em razão do prazo máximo de vigência de contrato.

· (Y): é o numero de serventes a serem alocados pela Contratada.
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